CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO



RAZÃO SOCIAL DO CONTRATANTE, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ: 00.000.000/0000-00, estabelecida na Rua dos Bobos, nº 0, Bairro Qualquer na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP: 00.000-000, aqui representado na forma de seus atos constitutivos por Fulano de Tal, inscrita sob o CPF nº 000.000.000-00, com endereço de e-mail fulanodetal@gmail.com, ora em diante denominada “NOME FANTASIA DA EMPRESA” e/ou CONTRATANTE e, de outro lado,

RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO, pessoa Jurídica constituída na forma de Micro Empreendedor Individual, com sede na Rua dos Bestas, nº 0, Bairro Lugar Nenhum, na Cidade de São Paulo, no Estado São Paulo, CEP: 00.000-000, inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000/0000-00, aqui representada na forma de seus atos constitutivos por seu representante legal Ciclano de Tal, inscrito (a) sob o CPF nº 000.000.000-00, com endereço de e-mail fulanodetal@gmail.com, ora em diante denominada CONTRATADA.
No decorrer deste Contrato de Prestação de Serviços (“Contrato”), CONTRATANTE e CONTRATADA, se tratadas em conjunto, serão denominadas como “Partes” e, em separado e indistintamente, de “Parte”.
Assim, as Partes têm entre si justo e contratado, de modo inequívoco, o que se expõe nas seguintes cláusulas que mutuamente aceitam e outorgam, a saber:
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a CONTRATANTE firma com a CONTRATADA contrato de prestação de serviços profissionais e específicos, sem relação de subordinação e habitualidade, inexistindo qualquer vínculo empregatício, sendo que a CONTRATADA ficará responsável por atividades que competem a empresa CONTRATANTE, sendo que os serviços serão compostos pelas seguintes atividades:
1.1.1. Edição de livros, dentro do escopo proposto pela CONTRATADA;
1.1.2. Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente, dentro do escopo proposto pela CONTRATADA;
1.1.3. Treinamento em informática, dentro do escopo proposto pela CONTRATADA;
1.1.4. A CONTRATADA realizará prestação continua de serviços para realizar a entrega total mensal, conforme dimensionado pelo CONTRATANTE e dentro das atividades descritas nos itens anteriores, em carga horária semanal de 20 horas, sendo possível que as
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PARTES convencionem entregas parciais a serem acordadas em Anexo do presente Contrato.
CLÁUSULA SEGUNDA – PAGAMENTO

2.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$00,00 (escreva o valor aqui), desde que as atribuições descritas na cláusula 1.1. sejam realizadas de maneira satisfatória e dentro da quantidade de horas informadas.
2.2. Os pagamentos serão realizados até o dia 00 (escreva o dia aqui) de cada mês, durante o período de vigência do presente Contrato, devendo ser realizado mediante emissão de Nota Fiscal emitida pela  CONTRATADA do dia 00 (escreva o dia aqui) ao 00 (escreva o dia aqui) de cada mês.
2.3. Todos os pagamentos deverão ser realizados por meio de transferência bancária para conta com os seguintes dados: Banco nome do banco, Agência 0000, Cc 00000000-0.
CLÁUSULA TERCEIRA – GARANTIAS

3.1. As Partes, no decorrer da execução deste Contrato, permanecem na posição de entidades autônomas e independentes, respondendo cada uma de modo individual e exclusivo, por seus funcionários, prestadores de serviços e prepostos, se houver, suas ações e omissões, inexistindo qualquer vínculo obrigacional além do ora convencionado neste instrumento, a qualquer título que seja.
3.2. Nesse sentido, a CONTRATADA se obriga também a reembolsar a CONTRATANTE de todas as despesas decorrentes de:
3.2.1. Reconhecimento judicial de vínculo empregatício com a CONTRATANTE;

3.2.2. Reconhecimento judicial da solidariedade da CONTRATANTE no cumprimento de suas obrigações trabalhistas, previdenciárias ou fiscais;
3.2.3. Indenização, inclusive a terceiros, como consequência de eventuais danos causados pela CONTRATADA, decorrentes de negligência ou imperícia, na execução das suas atividades.
CLÁUSULA QUARTA – CONDIÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1. Fica desde já acertado pelas Partes que os serviços serão prestados pela CONTRATADA, a sua exclusiva responsabilidade, de forma que a CONTRATANTE poderá somente sugerir adequações que julgar relevantes para o sucesso do serviço prestado.

4.2. Os serviços especificados neste Contrato serão executados pela CONTRATADA, sem subordinação de qualquer espécie, especialmente de natureza trabalhista.
4.3. A CONTRATADA não poderá, sob qualquer forma, subcontratar os serviços deste contrato sem a expressa anuência da CONTRATANTE.
4.4. É expressamente vedado à CONTRATADA receber qualquer quantia em nome da CONTRATANTE, salvo definição em conjunto entre as Partes, bem como retê-la a qualquer título, sob pena de, após ser constituída em mora e demonstrado o dolo da CONTRATADA, passar o ato a configurar apropriação indébita, conforme previsão inserta no Código Penal Brasileiro.

4.5. A CONTRATANTE não disponibilizará à CONTRATADA os equipamentos e infraestrutura para o desempenho das atividades do contrato. Todo ônus ferramental e de infraestrutura deve ser custeado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA QUINTA – PROPRIEDADE INTELECTUAL

5.1. A titularidade e os direitos relativos a todo e qualquer ativo de propriedade intelectual da CONTRATANTE pertencem exclusivamente a esta nos termos do artigo 4º da Lei 9.609/98, não existindo qualquer cessão de direitos, de modo que o acesso pela CONTRATADA aos softwares, plataformas, bases de dados, contatos e informações comerciais, arquivos, textos, fotos, sites, designs, layouts, marcas, bem como às demais criações e projetos da CONTRATANTE, não lhe confere qualquer direito ou prerrogativa sobre os ativos de propriedade intelectual.
5.2. A titularidade e os direitos relativos à propriedade intelectual desenvolvida durante o período em que as Partes mantiverem relação contratual será da CONTRATANTE, de forma irretratável, encontrando-se protegidos pelas leis brasileiras e tratados internacionais que versam sobre direitos de propriedade intelectual, como a Lei n. 9.609/98 (Lei de Software) e Lei n. 9.610/98 (Lei de Direitos Autorais).
5.3. Na hipótese de violação, pelas Partes, dos direitos relativos à propriedade intelectual uma da outra, ficarão sujeitas ao pagamento de indenização até a altura dos danos efetivamente causados, sem prejuízo das penalidades previstas na legislação em vigor.
CLÁUSULA SEXTA – CONFIDENCIALIDADE, SIGILO E NÃO COMPETIÇÃO

6.1. A CONTRATADA compromete-se a manter o mais absoluto sigilo de todas as informações de conteúdo confidencial, sejam elas comerciais, técnicas, pessoais e outras, cujo conhecimento tiver, em decorrência do exercício de suas atividades, além de não exercer qualquer forma de

concorrência direta com a CONTRATANTE, podendo ser responsabilizada civil ou criminalmente por eventuais danos materiais ou morais decorrentes da não obediência a esta regra.
6.2. Por definição, “Informações Confidenciais” significam todas as informações técnicas e gerais, know-how, contatos e informações comerciais, documentos, programas de computador e documentação, códigos-fonte, relatórios, dados financeiros, dados pessoais, registros, formulários, ferramentas, produtos, serviços, pesquisa presente e futura, conhecimento técnico, planos de marketing, segredos comerciais e outros materiais tangíveis ou intangíveis, armazenados ou não, compilados ou reduzidos a termo, seja física, eletrônica ou graficamente, por escrito, ou por qualquer meio, que esteja em poder da CONTRATANTE e que seja revelado a CONTRATADA.
6.3. As Informações Confidenciais incluem, sem limitação, materiais, arquivos e informações, bem como as informações de propriedade da CONTRATANTE ou de terceiros que: a) contenha a especificação de propriedade exclusiva ou confidencial; b) cuja natureza confidencial tenha sido informada a CONTRATADA; c) consistam na solução, nas inovações e aperfeiçoamentos que sejam de criação e desenvolvimento individual da CONTRATANTE ou em conjunto entre as Partes; e, d) em virtude de suas características e natureza seriam consideradas confidenciais em circunstâncias semelhantes.
6.4. A CONTRATADA concorda que as obrigações de Confidencialidade e Sigilo se iniciam a partir da assinatura do presente instrumento, perdurando na sua vigência e por até 0 (escreva o número) anos do término de qualquer que seja o vínculo existente entre as Partes. Desta forma e na hipótese de violação, a CONTRATANTE será imediatamente considerada legítima detentora do direito a tomar todas as medidas extrajudiciais e judiciais, nas esferas cíveis e criminais, inclusive de caráter cautelar ou de antecipação de tutela jurisdicional, que julgar cabíveis à defesa de seus direitos, inclusive autorais, a fim de obter a reparação pelo dano causado.
6.4.1. Ainda na hipótese de violação, a CONTRATADA deverá depositar o valor de R$ 000.000,00 (escreva o valor), em conta cuja favorecida será a CONTRATANTE, no prazo máximo de 00 (escreva o número) dias após o recebimento de notificação que constará a quebra do presente Contrato, sob pena de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA ou outro índice de base equivalente que venha a substituí-lo, sem prejuízo de ingresso de ação judicial específica e medida extrajudicial pertinente para reaver eventuais danos causados.
6.5. A CONTRATADA assume também o compromisso de Não Competir diretamente com a CONTRATANTE no segmento específico de sua atividade, qual seja, Social Media, Gestão de Tráfego, Estruturação Empresarial Compartilhada, Design, Web Design, Criação de Sites, Tecnologia da

Informação, Atendimento ao Cliente, não assumindo posição de liderança, cargo executivo ou se tornando sócia de empresa que atue no mesmo segmento da CONTRATANTE, durante o período em que o presente Contrato  for vigente e por até 0 (dois) anos após o seu término.
6.5.1. Ainda na hipótese de violação, a CONTRATADA deverá depositar o valor de R$ 00.000,00 (escreva o valor), em conta cuja favorecida será a CONTRATANTE, no prazo máximo de 00 (escreva o número) dias após o recebimento de notificação que constará a quebra do presente Contrato, sob pena de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA ou outro índice de base equivalente que venha a substituí-lo, sem prejuízo de ingresso de ação judicial específica e medida extrajudicial pertinente para reaver eventuais danos causados.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. São obrigações da CONTRATANTE:

7.1.1. Disponibilizar condições suficientes para o desenvolvimento dos serviços da CONTRATADA, a fim de evitar o insucesso do contrato por incapacidade de acesso a informações relevantes.
7.1.2. Dar assistência e orientação à CONTRATADA para correta execução dos serviços contratados.
7.1.3. Realizar os pagamentos referentes à execução das atividades comprovadamente executadas pela CONTRATADA, nos termos da Cláusula Segunda deste contrato.
7.1.4. Jamais formalizar qualquer tipo de negócio jurídico em nome da CONTRATADA sem expressa autorização em documento específico.
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. São obrigações da CONTRATADA:

8.1.1. A CONTRATADA compromete-se a realizar os serviços de acordo com o estabelecido na Cláusula Primeira e em eventuais Anexos, de forma autônoma e independente, sem nenhum vínculo empregatício entre si ou os seus eventuais prepostos/terceirizados e a CONTRATANTE.
8.1.2. Conforme Cláusula Quarta, respeitar as condições dos serviços definidos e as condições necessárias para o melhor cumprimento do presente Contrato.

8.1.3. Zelar pela confidencialidade e pelo bom uso das informações e documentos disponibilizados pela CONTRATANTE, sendo responsável por qualquer dano ou prejuízo que venha causar devido à imperícia, negligência ou imprudência.
8.1.4. Responder integralmente pelos atos praticados por si, por seus prepostos/terceirizados ou funcionários, caso possua, que acarretarem prejuízo à CONTRATANTE ou a terceiros.
8.1.5. Jamais formalizar qualquer tipo de acordo, condição especial, contrato de prestação de serviço ou qualquer outro negócio jurídico em nome da CONTRATANTE sem expressa autorização em documento específico.
CLÁUSULA NONA – DESPESAS E TRIBUTOS

9.1. As despesas que a CONTRATADA venha a efetuar para o exercício do presente contrato correrão por conta exclusiva desta, cabendo à CONTRATANTE somente realizar os pagamentos dos serviços, conforme é disposto na Cláusula Segunda, além de disponibilizar informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços da CONTRATADA.
9.2. Ainda, cada parte responderá, de forma individual e exclusiva, pelos tributos e encargos que sejam de sua titularidade passiva.
CLÁUSULA DÉCIMA – VIGÊNCIA E RESCISÃO IMOTIVADA

10.1. O presente Contrato tem prazo inicial de vigência de 0 meses (escreva o número), a contar da sua  assinatura, podendo ser prorrogado pelas Partes por meio de Aditivo Contratual.

10.2. No caso de rescisão imotivada por qualquer das Partes, os valores devidos à CONTRATADA, caso existam, serão pagos/liquidados até o dia 30 (trinta) do mês da respectiva rescisão.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO MOTIVADA

11.1. O presente contrato reputar-se-á rescindido, de pleno direito, independentemente de qualquer formalidade judicial ou extrajudicial, se a CONTRATADA:
11.1.1. Ceder ou transferir o presente contrato, por qualquer forma, a terceiros em quaisquer condições, sem o consentimento da CONTRATANTE;
11.1.2. Descumprir qualquer cláusula ou condição deste contrato, especialmente no que concerne à realização e entrega dos serviços dispostos na Cláusula Primeira deste Instrumento;

11.2. O presente contrato reputar-se-á rescindido, de pleno direito, independentemente de qualquer formalidade judicial ou extrajudicial, se a CONTRATANTE:
11.2.1. Descumprir qualquer cláusula ou condição deste contrato especialmente no que tange à realização do pagamento na forma, prazo e condições pactuadas na Cláusula Segunda deste documento.
11.2.2. Falir, requerer recuperação judicial ou requerer ou tiver requerida sua insolvência por qualquer modalidade.
11.3. Nos casos de rescisão motivada, não será necessária qualquer notificação prévia para a rescisão do presente contrato, dando-se por encerrada a contratação no dia em que a Parte justificadamente se manifestar.

11.3.1. Excepcionalmente, caso a CONTRATADA não entregue os serviços contratados no prazo disposto na Cláusula Primeira deste instrumento, a CONTRATANTE fará jus à cobrança de multa percentual de 10% (dez por cento) do total do contrato, devendo os valores serem pagos pela CONTRATADA no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o recebimento de notificação que constará a quebra do presente Contrato, sob pena de juros de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA ou outro índice de base equivalente que venha a substituí-lo, sem prejuízo de ingresso de ação judicial específica e medida extrajudicial pertinente para reaver eventuais danos causados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES PELO INADIMPLEMENTO

12.1. O descumprimento de qualquer das obrigações contratuais acarretará, após prévia notificação ou interpelação, facultada à Parte inocente, de forma sucessiva:

12.1.1. A suspensão da execução do presente contrato, o que faculta à CONTRATANTE a retenção de pagamentos e à CONTRATADA a suspensão da prestação dos serviços.

12.1.2. A exigibilidade direta e específica da obrigação descumprida, acrescida de multa moratória à razão de 2% (dois por cento) sobre o total dos valores pagos até a data do inadimplemento e de juros moratórios no montante de 1% (um por cento) ao mês.

12.1.3. Em última instância, a resolução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – TOLERÂNCIA

13.1. A tolerância de uma das Partes para com a outra, relativamente ao descumprimento de qualquer uma das obrigações assumidas neste contrato, será mera liberalidade, não implicando novação ou renúncia a qualquer direito. A Parte tolerante poderá, a qualquer tempo, exigir da outra parte o fiel e cabal cumprimento de suas obrigações.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - TRATAMENTO E PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

14.1. As Partes declaram estar cientes de suas obrigações e de acordo com a Lei n. 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados).
14.2. Em função das atividades estabelecidas neste Instrumento, a CONTRATADA poderá ter acesso a dados pessoais da equipe, clientes e pessoas físicas relacionadas ao negócio da CONTRATANTE. Assim, a CONTRATADA se tornará responsável pelo tratamento adequado dessas informações, assim como pela adoção de medidas técnicas e de segurança aptas a proteger os dados pessoais.
14.2.1. Assim que tiver acesso aos dados pessoais, a CONTRATADA se compromete a fazer tratamentos apenas com a finalidade específica de cumprir com o estipulado neste instrumento. Finda a necessidade de tratamento dos dados pessoais para as finalidades descritas ou diante do término deste Contrato, a CONTRATADA deverá devolver tais informações e documentos à CONTRATANTE de forma segura e no prazo de até 5 (cinco) dias corridos. Após a efetiva devolução, os dados e documentos devem ser permanentemente excluídos dos registros da CONTRATADA e qualquer acesso ao banco de dados da CONTRATANTE deverá ser encerrado.
14.3. A CONTRATADA seguirá as instruções fornecidas pela CONTRATANTE em relação ao tratamento de dados pessoais e observará as próprias instruções e normas sobre a matéria.
14.4. A CONTRATADA não poderá, em nenhuma hipótese, fazer download, gravar, copiar ou compartilhar os dados pessoais que tiver acesso para execução dos serviços, sob pena de multa equivalente ao valor total do contrato firmado entre as Partes, a ser paga em até 10 (dez) dias, após o envio por parte da CONTRATANTE de notificação comprovando a infração.
14.5. A CONTRATADA responderá diretamente por qualquer tratamento inadequado ou por eventuais vazamentos ocasionados por sua culpa ou dolo, sendo cabível direito de regresso pela CONTRATANTE em casos de penalidades, inclusive as aplicadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados.
14.6. Sendo verificado qualquer incidente de segurança de dados pessoais, como interceptações, compartilhamentos ou vazamentos de dados pessoais pela CONTRATADA, este deve informar à

CONTRATANTE imediatamente, para que esta tome todas as medidas necessárias para garantir a segurança de seu banco de dados e minimização dos danos, sob pena de responder diretamente pelos prejuízos eventualmente causados pela omissão dessa informação.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ASSINATURA ELETRÔNICA

15.1. As Partes afirmam e declaram que o presente Contrato poderá ser assinado por meio eletrônico, sendo consideradas válidas as referidas assinaturas feitas através da plataforma “D4Sign” (d4sign.com.br), quando enviadas para os endereços de e-mail citados na cláusula 16.4, nos termos do Art. 10º §2º da MP 2200-2/2001 e da Lei nº 14.063/20.
15.2. Em caso de assinatura em via física, este contrato será posteriormente digitalizado, sendo este considerado válido e eficaz entre as partes e suficiente para sua vinculação e comprovação de sua autoria e integridade, que equivalerá a via original deste Contrato para todos os fins, incluindo para os fins do Artigo 425 do Código de Processo Civil.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DISPOSIÇÕES GERAIS

16.1. A CONTRATANTE declara ter lido e estar ciente e de pleno acordo com todos os termos e condições deste Contrato, o qual foi feito em estrita observância aos limites do respectivo fim econômico ou social, pela boa-fé e/ou pelos bons costumes, levando em consideração inclusive que as Partes não estão em situação de premente necessidade e têm plenas condições de cumprir todas as cláusulas e condições que constituem seus direitos e obrigações constantes no presente instrumento.
16.2. As disposições deste instrumento somente poderão ser alteradas mediante acordo escrito entre as Partes, através de termos aditivos que farão parte integrante do contrato, ficando, desde já, consignado que atos de tolerância não configurarão novação contratual.
16.3. As notificações de assuntos referentes a este instrumento poderão ser realizadas por correspondência destinada aos endereços físicos descritos na qualificação das Partes e eletrônicos, abaixo indicados, com a devida confirmação de recebimento:

a) E-mail da CONTRATANTE: fulanodetal@gmail.com

b) E-mail da CONTRADADA: ciclanodetal@gmail.com

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO

17.1. As Partes elegem o foro da Comarca da cidade de São Paulo, estado de São Paulo, para dirimir quaisquer controvérsias que surgirem do presente contrato, renunciando, expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma.

São Paulo/SP, 00 de maio de 2023.
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